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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de BIPAPs e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento de 
pacientes assistidos pela Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Lumiar Health Buiders Equipamentos 
Hospitalares Ltda.

Empenho(s): 10556/2021

Valor: R$ 6.058,35

Avaré, 21 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de  aquisição de gases medicinais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda.

Empenho(s): 5510,5511/2021

Valor: R$ 29.868,86

Avaré, 21 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços médicos, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
demanda por consultas oftalmológicas na Rede de Saúde 
do município.

Fornecedor: Spazio K e T Clínica de Olhos Ltda.

Empenho(s): 6135/2021

Valor: R$ 5.000,00

Avaré, 23  de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de  serviços médicos de Neurologia, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Oliveiras Serviços Médicos Itaí Ltda.

Empenho(s): 6141/2021

Valor: R$ 900,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
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tratar de serviços médicos de Cardiologia, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Marcelo de O. Camargo

Empenho(s): 6140/2021

Valor: R$ 1.550,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de consultas de 
gastroenterogia e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Dicler & Dicler Serviços Médicos Ltda

Empenho(s): 361, 18417/2021

Valor: R$ 5.000,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de 03 médicos pediatras 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda

Empenho(s): 50, 11553/2021

Valor: R$ 15.000,00

Avaré, 23 de julho de 2021

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de profissionais médicos e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimentos no Programa Saúde da Família.

Fornecedor: Clínica Médica Daher e Mansur Ltda. 
EPP

Empenho(s): 10175/2021

Valor: R$ 75.458,88

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos de Clínico Geral, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Bupe Clínica Médica de Avaré Ltda.

Empenho(s): 54/2021

Valor: R$ 2.300,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
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alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de dosimetria e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para realização dos 
serviços no Pronto Socorro.

Fornecedor: Sapra Landauer Serv. De Assesoria e 
Proteção Radiológica Ltda.

Empenho(s): 6265/2021

Valor: R$ 159,83

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva com carta de exclusividade e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Serv Imagem Paulistana Assist. Técnica 
Ltda

Empenho(s):48,6026/2021

Valor: R$ 6.225,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços de manutenção 
técnica preventiva e corretiva em refrigerador de vacina 
localizados nas unidades de saúde, tal quebra de ordem 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Refrigeração Humberto e Martins Ltda 

Me

Empenho(s): 11106/2021

Valor: R$ 2.830,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de realização de exames de ecocardiograma, holter 
24h e teste ergométrico, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica e Fonoaudióloga São Luiz 
Ltda

Empenho(s): 315/2021

Valor: R$ 2.632,64

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de exames de ecocardiograma, Holter 24h e 
Teste Ergométrico, tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Qualicor Serviços Médicos Ltda.

Empenho(s): 317/2021

Valor: R$ 1.809,94

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado
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Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de realização de exames de ecocardiograma, 
Holter 24h e Teste Ergométrico e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Longevita Clínica Médica Ltda.

Empenho(s): 316/2021

Valor: R$ 987,24

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviços de Telemedicina cardiológica e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atendimento da demanda do Pronto Socorro.

Fornecedor: Eletronet Telemedicina Digital Ltda.

Empenho(s): 290/2021

Valor: R$ 5.100,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 

alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição emergencial de EPIs e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda do Velório e Cemitério Municipais.

Fornecedor: Radar SSP Bálsamo Comercial Ltda.

Empenho(s): 13096/2021

Valor: R$ 654,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Cesar  Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de ovos brancos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para fornecimento 
de alimentação nos Equipamentos da Secretaria de 
Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Frigoboi Comércio de Carnes Ltda.

Empenho(s): 10948/2021

Valor: R$ 177,60

Avaré, 23 de julho de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos 
Automotivos Manutenção e Serviços Ltda.

Empenho(s): 13472/2021
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Valor: R$ 987,41

Avaré, 23 de julho de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos 
Automotivos Manutenção e Serviços Ltda.

Empenho(s): 13466/2021

Valor: R$ 11.834,51

Avaré, 23 de julho de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de gasolina comum e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para serviços de 
transporte pela Secretaria de Educação.

Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis 
Ltda.

Empenho(s): 13080/2021

Valor: R$ 10.560,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de kits de repelente eletrônico 
de pombos e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para utilização em Escolas e Creches do 
município.

Fornecedor: Marluce Bezerra dos Santos Lorencone 
ME

Empenho(s): 8661,8662,8663/2021

Valor: R$ 51.110,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de borrifadores e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para utilização em Escolas 
e Creches do município.

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda. - ME

Empenho(s): 11117/2021

Valor: R$ 7.800,00

Avaré, 23 de julho de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação
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Outros Atos

Termo Aditivo 009/2021 - Convênio 001/2020
TERMO ADITIVO Nº 009/2021 AO CONVÊNIO 

01/2020 COM  QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
AVARÉ VISANDO AS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES ,AMBULATORIAIS E TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1985 DE 02 DE FEVEREIRO 
DE 2016. E DECRETO MUNICIPAL Nº 4.415, DE 02 DE 
FEVEREIRO .

Pelo Presente, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.168/0001-50, com 
sede à Praça Juca Novaes, 1169, centro, representado 
neste ato pelo EXMº. Sr. Prefeito JOSELYR BENEDITO 
DA COSTA SILVESTRE, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF nº 299.164.959-58  portador do RG. Nº 
34.044.592-0 presente o Sr. SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SAÚDE, Dr. ROSLINDO WILSON MACHADO RG. 
1.026.183.391-RS, portador do CPF nº 231.136.779-04,   
doravante denominada simplesmente de CONVENENTE, 
e de outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE AVARÉ, inscrita no CNPJ/MF nº 44.584.019/0001-
06, inscrita no CREMESP sob nº 04.419, entidade 
filantrópica, de personalidade jurídica de Direito Privado 
e com estatuto arquivado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas de Avaré, em 28.07.20, sob nº 09, 
com sede à rua Paraíba nº 1003, nesta cidade, doravante 
denominada de CONVENIADA, neste ato representada 
pelo seu PROVEDOR, Senhor MIGUEL CHIBANI BAKR, 
RG. 6.935.884 , portador do CPF nº 749.914.188-87 
,TESOUREIRO Senhor JOSÉ ROBERTO PASCON, 
RG. 7.436.894-1 , portador do CPF nº 752.429.078-
00 residentes e domiciliados nesta cidade, em pleno e 
regular exercício de suas funções, RESOLVEM celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, mediante o estabelecimento 
das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente aditivo dispõe sobre o repasse  de 
recurso financeiro , sendo referente ao mês de Junho/21   
proveniente  do Ministério da Saúde , sendo:

- Portaria nº 1.341 de 23 de Junho de 2021 referente 
a autorização de 01 (um)  leito em caráter excepcional e 
temporário de leitos UTI II Adulto – Síndrome Respiratória 
Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.12) para 
atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19, 
devem considerar os critérios epidemiológicos e rede 
assistencial disponível, devendo estar os leitos prontos 
para serem utilizados em estabelecimentos hospitalares 
que prestam serviços ao SUS. No valor de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais).

- Portaria nº 1.453 de 29 de Junho de 2021 referente a 
autorização de 14 (quatorze) leitos em caráter excepcional 
e temporário de leitos UTI II Adulto – Síndrome Respiratória 
Aguda Grave (SRAG) COVID-19 (código 26.12) para 
atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19, 
devem considerar os critérios epidemiológicos e rede 
assistencial disponível, devendo estar os leitos prontos 
para serem utilizados em estabelecimentos hospitalares 
que prestam serviços ao SUS.No valor de R$  672.000,00 
(seiscentos e setenta e dois mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

Os recursos do presente Termo Aditivo oneram 
recursos do Ministério da Saúde ,  na classificação abaixo:

Órgão: 07.01.1030210132374.335043 
000000.05312000          Ficha:  2696               Fonte de 
Recurso: 05

Valor R$ 720.000,00 (setecentos e vinte  mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, Estado de 
São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 
presente  aditivos que não puderem ser resolvidas de 
comum acordo entre os partícipes, nem pelo Conselho 
Municipal e Estadual de Saúde.

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes 
firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para os devidos efeitos legais.

Estância Turística de Avaré,   20 de Julho   de 2021.

_____________________________________

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré

__________________________________
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ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal da Saúde

___________________________________

MIGUEL CHIBANI BAKR

Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Avaré

__________________________________

JOSÉ ROBERTO PASCON

Tesoureiro da Santa Casa de Misericórdia de Avaré
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006383/2021 
Data 22/07/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

8.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

020901.0824440022130
449052000000

0000118
0151000

30.000,00
DESPESA ADIANT.-TRANSP.DE PACIENTES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070101.1012210092560
339039000000

0000503
0131000

130.000,00
MANUT. DOS SERV. ADMINIST. SEC. DE PLANEJ. TRANSP. E SIST.VIARIO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

350101.1512270012598
449052000000

0002242
0111000

TOTAL: 168.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 168.000,00 ( cento e sessenta e oito mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

30.000,00
DESPESA ADIANT.-TRANSP.DE PACIENTES
MATERIAL DE CONSUMO 0131000339030000000

070101.10122100925600000502

100.000,00
COLETA DE LIXO DOMICILIAR
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

120201.15452500121640001362

30.000,00
MANUTENCAO DE ATERRO SANITARIO
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

120202.15452500121690001378

8.000,00
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

210101.04122800825370001813

TOTAL: 168.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  168.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006383/2021, de  22 julho de 2021  -  0002421/2020.
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